
 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

 
 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  4 

 

 
 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  6 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  7 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  8 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  9 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  10 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  11 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  12 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  13 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  14 

 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  15 

 

 
 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  16 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
 



 

Congonhas, 07 de Março de 2022 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 12 | Nº 2899 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  17 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO TERMO ADIVITO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 004/2018 

 

Partes: FUMCULT x UP Plus Terceirização e Eventos - Eireli.  Prazo de Prorrogação: de 02/12/2021 à 1º/01/2022. Valor total: R$48.449,76 (quarenta e 
oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da 

FUMCULT.07/03/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

OITAVO TERMO ADIVITO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 004/2018 

 

Partes: FUMCULT x UP Plus Terceirização e Eventos - Eireli. Reequilíbrio Econômico-Financeiro - Repactuação. Valor total: R$13.824,53 (treze mil, 

oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e três centavos). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da 
FUMCULT.07/03/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
NONO TERMO ADIVITO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 004/2018 

 

Partes: FUMCULT x UP Plus Terceirização e Eventos - Eireli.  Prazo de Prorrogação: de 02/01/2022 à 1º/02/2022. Valor total: R$48.449,76 (quarenta e 
oito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da 

FUMCULT.07/03/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DÉCIMO TERMO ADIVITO AO CONTRATO Nº FUMCULT/: 004/2018 

 

Partes: FUMCULT x UP Plus Terceirização e Eventos - Eireli.  Prazo de Prorrogação: de 02/02/2022 à 1º/04/2022. Valor total: R$96.899,52 (noventa e 

seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). Dotação: 13.391.00478.014. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro. Diretora-Presidente da 
FUMCULT.07/03/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EXTRATO DE EDITAL – REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº FUMCULT/008/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº FUMCULT/008/2021. Por cumprimento do princípio da publicidade, torna público a licitação, 

na modalidade de Pregão Eletrônico para a contratação de empresa, através da prestação de serviços de Vigia, Limpeza e Conservação, com recursos próprios e 

recursos do PRONAC Nº 177800. Tipo: Menor Preço Global. Credenciamento conforme Edital no Portal www.bll.org.br. Recebimento das propostas: A partir do dia 
07 de março de 2022 (segunda-feira), às 08:00 horas ao dia 16 de março de 2022 (quarta-feira), até as 08:00 horas. Abertura das propostas: Dia 16 de março de 2022 

(quarta-feira), às 08:30 horas. Início da fase de disputa: às 09:00 horas do mesmo dia. Local: www.bll.org.br. Mais informações, no portal BLL. Marilene José Dias de 

Oliveira -Pregoeira. Lana Mércia Brazil Duarte Dias de Castro – Diretora-Presidente da FUMCULT.07/03/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N. º PREVCON/009/2022 

 

Concede pensão por morte. 
O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder à Maria Anemezia Santos Souza, CPF 044.184.916-43, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, § 7º, inciso I da CF/88, com 

redação dada pela EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 2º, inciso I da lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e art. 27, §1º da lei municipal nº 2.679, de 08 

de janeiro de 2007, instituído por Luiz Guedes de Souza, CPF 455.575.786-68, matrícula 0392, cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 03 de fevereiro de 2022. 

http://www.bll.org.br/
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 07 de março de 2022. 

 
Wellington José de Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/131/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X CMM Sistemas de Informação e Serviços Ltda. Objeto Constitui objeto do presente aditivo a supressão do “Módulo 
Controladoria Interna” do Contrato de Prestação de Serviços nº PMC/131/2020. Valor: R$ 7.0000,00. Data: 10/02/2022.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/167/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X CVCTEC Engenharia Eireli. Objeto: Prorrogação do prazo de execução por 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 

27/02/2022 e término em 12/04/2022 e a prorrogação do prazo do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 30/03/2022 e término em 13/05/2022, e o 

reequilíbrio econômico financeiro de alguns insumos da planilha contratada. Valor: R$ 18.995,55. Data: 25/02/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/005/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X BG Soluções e Alimentação Eireli. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições, a fim de 
atender a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, 

a partir da data da publicação. Valor: R$ 116.953,20. Data: 17/02/2022.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/018/2022 

 
Partes: Município de Congonhas X Mobille-Aço Comércio Varejista de Móveis Ltda-ME. Objeto: Contrato para aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, mobiliários, equipamentos de informática, instrumentos musicais, playgroud e demais materiais de consumo, para atender a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento e Assistência Social, através de recursos de convênio nº 888053/2019. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 13.698,50. Data: 25/02/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/019/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X Santafé Distribuidora Ltda-ME. Objeto: Contrato para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, mobiliários, 
equipamentos de informática, instrumentos musicais, playgroud e demais materiais de consumo, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social, através de recursos de convênio nº 888053/2019. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 41.385,43. Data: 25/02/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/020/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X Comercial Office Minas Ltda-ME. Objeto: Contrato para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

mobiliários, equipamentos de informática, instrumentos musicais, playgroud e demais materiais de consumo, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social, através de recursos de convênio nº 888053/2019. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 5.790,00. Data: 25/02/2022. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/021/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X RCC Comércio de Eletrônicos Ltda. Objeto: Contrato para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

mobiliários, equipamentos de informática, instrumentos musicais, playgroud e demais materiais de consumo, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
e Assistência Social, através de recursos de convênio nº 888053/2019. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 2.312,80. Data: 25/02/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/022/2022 

 
Partes: Município de Congonhas X T Nava Comércio de Eletrodomésticos Eireli. Objeto: Contrato para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, 

mobiliários, equipamentos de informática, instrumentos musicais, playgroud e demais materiais de consumo, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

e Assistência Social, através de recursos de convênio nº 888053/2019. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 2.261,94. Data: 25/02/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº PMC/024/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X WL DROGARIA LTDA. Objeto: Aquisição de suplemento nutricional Whey Protein, para cumprimento da Sentença 
Judicial, conforme autos nº 5000084-86.2021.8.13. 0180.Vigência: 60 dias a partir da assinatura. Valor: R$ 3.384,00. Data: 04/03/2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO PMC/086/2021 – PRC 202/20 

 

A Pregoeira do Município, nomeada pela Portaria PMC/034/2022, alterada pela Portaria nº 163/2022, por solicitação da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural, retifica o edital do Pregão supracitado, a saber:1) No ANEXO A, o RESUMO DOS QUANTITATIVOS DE ANÁLISE, passará a vigorar 

com a seguinte redação: Nascentes: 19  parâmetros conforme planilha por análise em cada nascente, sendo realizado semestral; Poços de Monitoramento: 10 

parâmetros conforme planilha por poço (4 poços), sendo realizado anual; Lixiviado (chorume): 28 parâmetros conforme planilha, sendo realizado mensal. Congonhas, 
07/03/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PMC/064/2021 – PRC 0144/2021 

 
Aquisição de equipamentos leitor de código de barras com fio e impressora de cheques para atendimento às demandas da Secretaria de Fazenda do 

município de Congonhas. Diante da inabilitação de todas as empresas participantes o pregoeiro declara frustrado o presente pregão. Congonhas, 04/03/2022. Fernando 

Augusto Baia de Paula - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/216, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 

Substitui membros no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município e a Lei n.º 3.602, de 25 de abril de 2016, alterada pelas Leis n.ºs 3.849, de 31 de maio de 2019 e 4.040, de 21 de dezembro de 2021; e 

CONSIDERANDO solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/CASADOSCONSELHOS/DCCO/307/2022, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar na qualidade de membro titular Vânia Maria de Resende em substituição a Magna Aparecida de Matos Lobo e Ana Lúcia Monteiro na 

qualidade de membro suplente em substituição a Stella Santana Campos Brito, representante da Secretaria Municipal de Saúde, para cumprir o restante do mandato 
referente ao triênio 2019/2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, nomeado pela Portaria n.º PMC/434, de 26 de dezembro 
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de 2019 e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 7 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/217, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 

Instaura Processo de Sindicância. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d” e “f”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 

156 da Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO as informações contidas no Processo Administrativo n.º 11365/2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo de Sindicância para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo n.º 11365/2021. 

Art. 2º Encaminhar o processo à Comissão Permanente de Processo de Sindicância nomeada pela Portaria nº PMC/431, de 11 de maio de 2021, que terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 7 de março de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/218, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 
Nomeia comissões para conferência dos saldos contábeis e emissão de certidões. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art.31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 

Município, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear servidores para comporem as seguintes comissões que serão responsáveis pelas conferências dos saldos contábeis e pela emissão das 

certidões que comporão a prestação de contas anual do exercício financeiro de 2021: 
I - a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores em tesouraria e pela emissão da respectiva certidão será composta por Márcia 

Aparecida Silva – Assessor II, Ester Maria Duarte de Sá – Supervisora de Área e Regianne Flávia Silva de Matos – Assessor III; 

II -  a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores dos materiais em almoxarifado e pela emissão da respectiva certidão será 
composta por Alexandre de Fátima Silva – Supervisor de Área, Robson Marcos Gonçalves – Auxiliar de Serviços Gerais, João Celso Barbosa – Auxiliar de Serviços, 

Ana Maria Diniz Matos – Diretora de Área e Graziane Jacinto Oliveira – Diretora de Área; 

III - a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, e pela emissão da respectiva certidão será composta por Ana Maria Diniz Matos – Diretora de Área, Thiago Frederico Alves Moreira e Silva – 

Diretor de Área e Rayane de Moura Barros – Assessora II. 

IV - a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores do passivo circulante e não circulante e pela emissão da respectiva certidão 
será composta por Ana Maria Diniz Matos – Diretora de Área, Graziane Jacinto Oliveira – Diretora de Área Regianne Flávia Silva de Matos – Assessora III. 

V- a comissão responsável pelo inventário físico e financeiro dos valores das contas representativas dos atos potenciais ativos e passivos e pela emissão 

da respectiva certidão será composta por Ana Maria Diniz Matos – Diretora de Área, Graziane Jacinto Oliveira – Diretora de Área e Samantha Cordeiro Silva – 
Escriturária Assistente. 

Art. 2º Os trabalhos das comissões iniciar-se-ão na data de publicação desta Portaria e encerrar-se-ão no dia 25 de março de 2022. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 17 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO Nº 7.338, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 

Prorroga a intervenção administrativa na Associação Hospitalar Bom Jesus – Hospital Bom Jesus e dá outras providências. 
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O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei 

Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO que a requisição administrativa é modalidade de intervenção estatal na propriedade, através de ato unilateral e autoexecutório do 
Poder Público, que utiliza bens móveis, imóveis e serviços de particulares a fim de enfrentar situações transitórias de perigo público atual ou iminente; 

CONSIDERANDO a vigência do estado de calamidade pública no Brasil, decorrente da necessidade de enfrentamento adequado da Pandemia COVID-
19; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 7.041, de 19 de outubro de 2020, que determina a elaboração de Plano de Ação pela Comissão 

Interventora, com vistas ao encerramento da intervenção na Associação Hospitalar Bom Jesus – Hospital Bom Jesus, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a homologação do Plano de Ação Estratégico pelo Ministério Público da Comarca de Congonhas, nos autos do Processo Judicial nº 

0021270-032014.8.13.0180, com curso na 2ª Vara da Comarca de Congonhas; 

CONSIDERANDO a homologação judicial, na Sessão de Conciliação nº 000.329.2020.0180, realizada no dia 23/02/2021, perante a 2ª Vara da Comarca 
de Congonhas, da substituição da Comissão Interventora pela Comissão Intergestora, com designação de membros na sua composição, para gerenciamento do restante 

do processo de suspensão da intervenção administrativa da Associação Hospitalar Bom Jesus; 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 7.175, de 21 de junho de 2021 que substitui membro para atuar como Coordenador da 

Comissão Interventora, constante no art. 3º do Decreto n.º 6.338, de 11 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO as disposições do § 1º do artigo 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), incluídas pela Lei federal n.º 

13.655, de 25 de abril de 2018, 
 

RESOLVE: 

 
Art.1º Fica prorrogada, a partir do dia 7 de março de 2022, pelo período de 6 (seis) meses, a intervenção administrativa da Associação Hospitalar Bom 

Jesus/Hospital Bom Jesus, inscrita no CNPJ nº 19.692.755/0001-22, cadastrada no CNES n.º 2172259, com endereço na Avenida Padre João Leonardo, n.º 147, 

Centro, nesta cidade, de modo a permitir a finalização dos trabalhos da Comissão Intergestora com relação aos estudos prévios de viabilidade e Plano de Ação 
Estratégico, alusivos ao Decreto Municipal nº 7.041, de 19 de outubro de 2020, bem como manter a assistência à saúde da população de Congonhas/MG. 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Intergestora deverão observar as disposições de seu Regimento Interno.  

Art. 3º O coordenador da Comissão Intergestora, assim como seus membros, será nomeado e substituído por ato do Chefe do Executivo Municipal, com 
publicação no Diário Oficial Eletrônico. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser prorrogado conforme ditames do interesse público. 

 
Congonhas, 7 de março de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/219, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 
Concede autorização de afastamento para tratar de interesse particular. 

 O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, letra “i”, da Lei Orgânica do Município, c/c o art. 

100, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e  
 CONSIDERANDO a autorização favorável oriunda da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão a concessão de afastamento, sem remuneração, 

para tratar de interesse particular, ao servidor efetivo Marius Vinícius Nunes de Miranda, conforme requerimento online ERO – 12321-2022, 

  RESOLVE: 
 Art. 1º Conceder ao servidor efetivo estável Marius Vinícius Nunes de Miranda, matrícula 20140214, titular do cargo de Analista de Sistemas, 

autorização para afastamento, sem remuneração, para tratar de interesse particular pelo período de 2 (dois) anos, a partir do dia 8 de março de 2022.     

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 7 de março de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/220, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Assessor II. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Mikael Sousa Guimarães no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 7 de 
dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Congonhas, 7 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/221, DE 7 DE MARÇO DE 2022 

 

Designa Secretária Municipal de Governo para exercer cumulativamente e interinamente a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.  
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.023, de 7 de dezembro de 2021 e Lei n.º 3.222, de 19 de dezembro de 2012,   

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Simônia Maria de Jesus Magalhães, Secretária Municipal de Governo, para responder cumulativamente e interinamente pelas atribuições 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, percebendo o subsidio apenas do cargo do qual é titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 7 de março de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 
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